
Edital de Formação
MROSC 



1.Informações gerais

 O que é o Programa de Formação em Gestão de Parcerias?

Sob responsabilidade da Secretaria Nacional de
Diálogos Sociais e Articulação de Políticas Públicas, tem
como objetivo desenvolver as competências
necessárias aos gestores e equipes técnicas da
administração pública e das organizações da sociedade
civil na execução das parcerias por meio dos
instrumentos previstos na Lei nº 13.019/2014 e
normativos correlatos. 



1.Informações gerais

Linhas de desenvolvimento:

Sensibilização 

Governança e desenvolvimento institucional

Gestão de parcerias

Aprimoramento e inovação

Multiplicação do conhecimento



O objetivo do Edital de Formação MROSC é apoiar a Secretaria-Geral da
Presidência da República na implementação do Programa de Formação em
Gestão de Parcerias por meio da execução de ações de capacitação. 

Governança e Desenvolvimento
Institucional: elaboração de material e

capacitação para estruturação de
mecanismos de governança das OSC

para a gestão de parcerias. 

1.Informações gerais

Qual é o objeto do Edital?

As ações de capacitação deverão atender aos objetivos específicos
de duas linhas de desenvolvimento: 

Gestão de Parcerias: elaboração de
material didático e capacitação de
pessoas. 



1.Informações gerais

Quantas propostas serão selecionadas?

Será selecionada uma proposta que, de acordo com
os critérios de seleção e julgamento estabelecidos
no edital, seja a mais bem classificada. 



Até R$600.000,00.

1.Informações gerais

Qual o valor do repasse da parceria?

A contrapartida voluntária pode ser financeira ou
na forma de bens e serviços. 



1.Informações gerais

Qual a duração da parceria?

A parceria tem duração prevista de 10 meses,
e a execução das atividades ocorrerá entre
janeiro e outubro de 2026. 



1.Informações gerais

Por quanto tempo o Edital é válido?

O edital é válido por 1 ano, contado a partir
da homologação do resultado definitivo.



1.Informações gerais

Quem pode participar do Edital?

Entidades privadas sem fins lucrativos (associações e fundações); 

Sociedades cooperativas que atendam aos critérios da Lei nº 13.019/2014; 

Organizações religiosas que desenvolvam atividades de interesse público. 

As OSC devem estar cadastradas na plataforma Transferegov.br



1.Informações gerais

Atuação em Rede 

A OSC selecionada pode atuar em rede com outras OSC, sendo: 

OSC(s) Executante(s): não precisa submeter
proposta em seu nome, mas executa

ações específicas definidas em conjunto
com a celebrante, de acordo com o

apresentado na proposta. 

OSC Celebrante: deverá submeter a proposta
em seu nome, sendo a responsável pela
execução e supervisão da parceria. A OSC
celebrante deve ter mais de 5 anos de CNPJ e
capacidade para supervisionar a rede. 



1.Acesse o Transferegov.br;

2. Localize o Programa 2010120250006; 

3.Elabore a proposta conforme orientações do Edital;

4.Envie a proposta até 23h59 do dia 31/10/2025. 

2.Inscrição

Quando acontecem as inscrições?

De 01/10/2025 até às 23h59 do dia 31/10/2025. 

Como realizar as inscrições?

ATENÇÃO
Não esqueça de clicar no

botão “enviar para análise”



Etapas Descrição 

Preenchimento da Declaração de
Ciência e Concordância com o Edital 

Conforme Anexo I 

Elaboração e submissão da
proposta 

Confome Anexos II, III e IV.

2.Inscrição



3.Seleção

Como as propostas serão avaliadas?

A avaliação das propostas será feita por uma
Comissão de Seleção, conforme os seguintes
critérios de seleção e julgamento: 



Critério de julgamento Pontuação máxima item

(A) Qualidade do Plano de Trabalho 30 pontos

(B) Qualidade do Plano de Ensino 20 pontos

(C) Quantidade de vagas disponibilizadas 5 pontos

(D) Quantidade de regiões atendidas 10 pontos

(E) Distribuição territorial da oferta das ações de capacitação 15 pontos

(F) Experiência comprovada na gestão de ações de capacitação compatíveis
com o objeto da parceria

10 pontos

(G) Previsão de atuação em rede 10 pontos

TOTAL 100 pontos

Critérios de julgamento e metodologia de pontuação



3.Seleção
Descrição da Etapa Datas

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de
Seleção

até 13/11/2025

Divulgação do resultado preliminar até 13/11/2025

Interposição de recursos contra o resultado preliminar
Prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da divulgação do

resultado preliminar

Interposição de contrarrazões após a finalização da interposição
de recursos

Prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da finalização do
prazo para interposição de recursos

Análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de
Seleção

Prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da finalização
do prazo de apresentação das contrarrazões aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se

houver).

Na data da finalização da análise dos recursos e das
contrarrazões



3.Seleção

Critérios de eliminação das propostas

Serão eliminadas propostas que: 

Não atendam aos requisitos do Edital; 

Recebam nota zero nos critérios de Qualidade do Plano de Trabalho, Plano de Ensino ou
Distribuição Territorial; 

Apresentem valor de repasse superior ao valor de referência (R$ 600.000,00); 

Não apresentem proposta que atenda ao mínimo de 600 vagas e 3 macrorregiões geográficas; 

Tenham pontuação total inferior a 60 pontos. 



Canais de atendimento

Dúvidas: edital.parcerias@presidencia.gov.br 
Plataforma de inscrição: Transferegov.br 
Site oficial: www.gov.br/parcerias/editais

Este documento é um resumo
informativo. Em caso de divergência,
prevalece o Edital completo. 


